
REQUERIMENTO Nº: 0221/2025 

  Nobre Edil, a Secretaria Municipal de Saúde e a Divisão de Vigilância em 

Saúde informam que a vacina V10 realmente é uma vacina indicada para 

cães que oferece proteção contra várias doenças infecciosas, dentre elas: 

cinomose, parvovirose, leptospirose, entre outras, sendo recomendada logo 

nos primeiros 45 dias de vida do cãozinho.  Por não ser uma vacina fornecida 

pelo sistema público e por nunca ter sido fornecida em nosso município para 

que ela seja introduzida no calendário de vacinação anual deve-se fazer um 

estudo minucioso e bastante detalhado sobre o fornecimento e aplicação da 

mesma por órgão público e também do custo inicial, e de manutenção das 

doses aos animais.  Por ser uma vacina com esquema de aplicação bem 

específico, com a primeira dose entre seis a oito semanas de idade; segunda 

dose: de três a quatro semana após a primeira dose; terceira dose: de três a 

quatro semana após a segunda dose, e , posteriormente, doses de reforço 

anuais e ainda, cães adultos nunca vacinados o esquema vacinal é de duas 

doses, o que a torna bastante singular.  Vale frisar, contudo, que o 

cronograma exato pode variar dependendo das recomendações do 

veterinário, do histórico de saúde do animal e de fatores ambientais.  

Portanto, é crucial consultar um veterinário para estabelecer um plano de 

vacinação personalizado com base nas necessidades específicas de cada cão.  

Após a administração da vacina, também é aconselhável monitorar o animal 

por algum tempo para garantir que não haja reações adversas imediatas.  

Lembrando ainda que a interrupção da dose de reforço anual pode ocasionar 

a necessidade da repetição de todo o esquema inicial.  Para a administração 

deste imunobiológico em animais em situação de rua e cujos tutores são 

considerados de baixa renda faz-se necessário a implementação de uma 

logística de identificação e monitoramento destes animais para a aplicação 

das próximas doses.


